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Os Vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais,

respaldados no Art. 128, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, e pela

presente, INDICAR ao Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do Município, através

da Secretaria competente, que viabilize a recolocação do semáforo existente na

Rua Edmundo Mercer esquina com a Perimetral Presidente Tancredo de

Almeida Neves.

Justifica-se o pedido em função de que o motorista ao parar o carro no sinal

vermelho, próximo a faixa de pedestre, fica sem visão dos sinais luminosos do

semáforo, e que isto poderá ser resolvido deslocando o mesmo do outro lado da

pista com visão frontal do motorista.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 5 de agosto de 2003.
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